


AGENDA WEBINAR

O Parlamento dos Jovens: dos objetivos à operacionalização

1.ª fase: Debate | Processo Eleitoral | Sessão Escolar

2.ª fase: A preparação da Sessão Distrital/Regional

3.ª fase: Sessão Nacional: a voz COLETIVA



EDUCAR PARA A 
CIDADANIA, 

ESTIMULANDO O 
GOSTO PELA 

PARTICIPAÇÃO CÍVICA 
E POLÍTICA.

DAR A CONHECER A
ASSEMBLEIA DA 

REPÚBLICA, O 
SIGNIFICADO DO 

MANDATO 
PARLAMENTAR, AS 

REGRAS DO DEBATE 
PARLAMENTAR E O 

PROCESSO DE DECISÃO 
DO PARLAMENTO, 

ENQUANTO ÓRGÃO 
REPRESENTATIVO DE 
TODOS OS CIDADÃOS 

PORTUGUESES.

PROMOVER O DEBATE 
DEMOCRÁTICO, O 

RESPEITO PELA 
DIVERSIDADE DE 

OPINIÕES E PELAS 
REGRAS DE 

FORMAÇÃO DAS 
DECISÕES.

INCENTIVAR A 
REFLEXÃO E O DEBATE 

SOBRE UM TEMA, 
DEFINIDO 

ANUALMENTE.

PROPORCIONAR A 
EXPERIÊNCIA DE 

PARTICIPAÇÃO EM 
PROCESSOS 
ELEITORAIS.

ESTIMULAR AS 
CAPACIDADES DE 

EXPRESSÃO E 
ARGUMENTAÇÃO NA 
DEFESA DAS IDEIAS, 

COM RESPEITO PELOS 
VALORES DA 

TOLERÂNCIA E DA 
FORMAÇÃO DA 
VONTADE DA 

MAIORIA.

SUBLINHAR A 
IMPORTÂNCIA DA SUA 
CONTRIBUIÇÃO PARA A 

RESOLUÇÃO DE 
QUESTÕES QUE 
AFETEM O SEU 

PRESENTE E O FUTURO 
INDIVIDUAL E 

COLETIVO, FAZENDO 
OUVIR AS SUAS 

PROPOSTAS JUNTO 
DOS ÓRGÃOS DO 
PODER POLÍTICO.

O PARLAMENTO DOS JOVENS: DOS OBJETIVOS À OPERACIONALIZAÇÃO



Equipa do 
Programa 

Parlamento dos 
Jovens da 

Assembleia da 
República, que 

assegura a 
coordenação e a 

execução do 
Programa

Assembleias 
Legislativas das 

Regiões Autónomas 
dos Açores e da 

Madeira

Direção-Geral dos 
Estabelecimentos 

Escolares (DGEstE), 
nas escolas do ensino 

básico

Instituto Português 
do Desporto e 

Juventude, I.P. 
(IPDJ), nas escolas do 

ensino secundário

Direções Regionais 
com a tutela da 
Educação e da 

Juventude nas escolas 
das Regiões 
Autónomas

Direção-Geral dos 
Assuntos 

Consulares e das 
Comunidades 

Portuguesas nas 
escolas dos círculos 

da Europa e de Fora da 
Europa
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M
A SET | OUT.2023

INSCRIÇÕES

NOV.2023 | JAN.2024

DEBATE DO TEMA

CAMPANHA ELEITORAL

ELEIÇÕES

SESSÃO ESCOLAR

FEV/MAR.2024

SESSÕES
DISTRITAIS/REGIONAIS

MAIO.2024

SESSÕES NACIONAIS

JUNHO | JULHO a Comissão de Educação e Ciência define o tema e o calendário 

De 04.DEZ.2023 a 
31.JAN.2024
CAMPANHA ELEITORAL, 
ELEIÇÕES E SESSÃO ESCOLAR

https://jovens.parlamento.pt/Documents/2024/Parlamento_Jovens_Calendario_acoes_2023-2024.pdf


1.ª FASE: DEBATE | PROCESSO ELEITORAL | SESSÃO ESCOLAR
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Promover o respeito
pela diversidade de 
opiniões

Capacitar

Contribuir para a 
resolução de questões 
que influenciam o 
futuro individual e 
coletivo

PROMOVER UMA
SESSÃO DE

ESCLARECIMENTO À
COMUNIDADE

ESCOLAR

CONVIDAR
ESPECIALISTAS/

ENTIDADES/ PARA A
ABORDAGEM DO TEMA

DEBATE COM
DEPUTADO DA AR

ANTES DA 
SESSÃO 

ESCOLAR

O DEBATE COM A PRESENÇA DE

DEPUTADO/A DA ASSEMBLEIA DA

REPÚBLICA é um debate especial, 
que obriga à submissão de um 
convite, através do formulário 
eletrónico.
9 DE OUTUBRO A 9 DE NOVEMBRO

FORMULÁRIO DE ENVIO DE CONVITE A

DEPUTADO DA AR PARA DEBATE NA

ESCOLA

❑ ação opcional, sujeita a um 
processo de distribuição;

❑ limitado à disponibilidade e 
capacidade de resposta dos 
GP

https://app.parlamento.pt/ARParJov2021/Invitation/37
https://app.parlamento.pt/ARParJov2021/Invitation/37
https://app.parlamento.pt/ARParJov2021/Invitation/37
https://indd.adobe.com/view/06786738-9363-4059-b21c-1c726af39cc9
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CONSTITUIR A COMISSÃO ELEITORAL ESCOLAR (C.E.E.)
ATÉ 

18 
NOV.

Ação da responsabilidade do Professor Coordenador (não é necessário comunicar à AR) .

! Se a escola estiver inscrita em ambos os níveis de ensino, devem ser constituídas 2 Comissões distintas

Composição da C.E.E.:
o preferencialmente, em número ímpar;
o pode incluir o Professor Coordenador (no caso de o número de Professores que acompanham o Programa num mesmo nível de ensino

permitir uma distribuição eficaz de tarefas, o Professor Coordenador poderá não integrar a C.E.E.);

o integra, pelo menos, 1 aluno do respetivo nível de ensino.

! Qualquer aluno que integre a C.E.E. não pode ser candidato à Sessão Escolar (não pode integrar nenhuma lista) – é a forma de garantir a
isenção, em caso de necessidade de tomada de posição.

Afixa, em local 
visível, a sua 
composição

Define e divulga as 
datas da campanha 

(início e final), os 
dias dos debates, o 
dia das eleições e o 
da Sessão Escolar

Admite as listas 
candidatas e 
publicita-as

Obtém, junto da 
secretaria, a lista dos 

eleitores (todos os 
alunos inscritos no 
respetivo nível de 

ensino: 2.º e 3.º ciclos ou
secundário)

Nomeia os membros 
da Assembleia de 

Voto

Assegura a isenção 
do processo 

eleitoral

COMPETÊNCIAS DA C.E.E.

SEPARATA I - REGIMENTO - 1.ª FASE: SESSÃO ESCOLAR

Artigos 12.º e 13.º | REGIMENTO

https://jovens.parlamento.pt/Documents/2023/Regimento_Parlamento_Jovens_Separata1.pdf
https://jovens.parlamento.pt/Documents/2023/Regimento_Parlamento_Jovens_Separata1.pdf
https://jovens.parlamento.pt/Documents/Regimento_Parlamento_Jovens.pdf
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Como incentivar os alunos a criar 
listas?

Como envolver todos os alunos no 
debate?

Nem todos os alunos vão integrar 
listas, mas é importante que todos os 

eleitores saibam em quem podem 
votar!

… começar por 
promover uma 

sessão de 
esclarecimento 

aberta aos alunos 
interessados

… aproveitar 
uma reunião de 

delegados de 
turma para 
divulgar o 

Parlamento dos 
Jovens

A C.E.E admite as listas candidatas e publicita-as

o conjunto de 
professores 
deve  

MAS…

E AS LISTAS?
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ORGANIZAÇÃO DE LISTAS

Os alunos organizam-se em listas e, no prazo estabelecido, entregam-nas à Comissão Eleitoral 
Escolar, para admissão. 

Listas:
▪ n.º exato de 10 deputados
▪ os elementos de cada lista podem ser de diferentes turmas e de diferentes anos de escolaridade 

(do mesmo nível de ensino)

▪ não devem conter mais de 2 deputados do mesmo sexo seguidos 
▪ a ordem dos elementos da lista é a ordem pela qual serão eleitos à Sessão Escolar

Cada lista terá o seu “programa 
eleitoral”, um conjunto de medidas 
(máximo 3)

As listas usam o espaço que a 
Comissão Eleitoral Escolar definir 
para divulgar o seu programa, ou 
seja, as medidas que defenderão 
na campanha eleitoral

O Regimento não prevê o 
momento exato em que as listas 
divulgam as suas medidas, mas 
aconselha-se que seja após a 
exploração do tema (“Dicas para 
exploração do Tema”) e a 
dinamização de sessões de 
esclarecimento com especialistas

OBJETIVAS EXEQUÍVEIS INOVADORAS

Registar alguns 
dados que, mais 

tarde, vão ser 
necessários para 

preenchimento 
do formulário 

dos resultados 
da Sessão 

Escolar

Artigo 15.º | REGIMENTO

https://indd.adobe.com/view/06786738-9363-4059-b21c-1c726af39cc9
https://indd.adobe.com/view/06786738-9363-4059-b21c-1c726af39cc9
https://jovens.parlamento.pt/Documents/Regimento_Parlamento_Jovens.pdf


1.ª FASE: DEBATE | PROCESSO ELEITORAL | SESSÃO ESCOLAR

CAMPANHA 
ELEITORAL

A Comissão Eleitoral 
define:
▪ a duração; 

▪ o dia de início e o de 
final (próximo das 
eleições);

▪ o formato/tipo de 
ações.

Pode ocorrer:
▪ a par das ações de 
esclarecimento e de 
debate;

▪ após as ações de 
esclarecimento e de 
debate.

Formato:
▪ ações de 
campanha 
adaptadas às 
iniciativas das 
várias listas;
▪ pode definir-se 1 
dia de divulgação 
das listas e das 
respetivas medidas 
ou pode definir-se 
que as listas 
podem livremente 
organizar as suas 
ações.

MATERIAIS 

DE 
CAMPANHA

Divulgar tema | 
Sensibilizar | Alertar | 
Capacitar | Mobilizar 

para as eleições | 
Envolver toda a 

comunidade | Promover 
capacidades de 

argumentação e de 
oratória

Uma campanha 
longa pode ser 
pouco eficaz

https://jovens.parlamento.pt/Documents/2024/Materiais_Campanha/Noticia_site_materiais_campanha2023-2024_BAS.pdf


1.ª FASE: DEBATE | PROCESSO ELEITORAL | SESSÃO ESCOLAR
C

O
N

ST
R

U
IR

O
PR

O
C

ES
SO

EL
EI

TO
R

A
L

PREPARAR O DIA DAS ELEIÇÕES À SESSÃO ESCOLAR

MESA da Assembleia de Voto
✓ Designada pela Comissão Eleitoral Escolar
✓ Exerce funções apenas no dia das eleições
✓ Constituída por 1 Presidente e 2 Secretários
✓ Elabora e afixa a ata do ato eleitoral, após o 

apuramento (modelo de ATA – Regimento | Anexo1)

A Assembleia de Voto é obrigatória, mesmo que haja apenas uma lista. Quando a escola está inscrita em 
ambos os níveis de ensino, são constituídas duas Assembleias de Voto distintas.

TAREFA DE TODOS!Garantir que toda a comunidade é mobilizada para votar

CABE À COMISSÃO ELEITORAL ESCOLAR

o Definir dia e horários da Assembleia de Voto

o Obter, junto da secretaria, a lista dos eleitores (todos os 

alunos inscritos no respetivo nível de ensino: 2.º e 3.º 

ciclos ou secundário)

o Preparar os boletins de voto (! v. modelo disponibilizado 

nos materiais de campanha)

o Designar os membros da Assembleia de Voto

A % de votantes é um critério de desempate utilizado
em diversas ocasiões, pelo que o rigor na
comunicação destes dados é de absoluta relevância

Artigos 20.º a 27.º | REGIMENTO

https://jovens.parlamento.pt/Documents/Regimento_Parlamento_Jovens.pdf
https://jovens.parlamento.pt/Documents/Regimento_Parlamento_Jovens.pdf
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ELEIÇÕES
OPORTUNIDADE DE 
PARTICIPAÇÃO DE TODOS OS 
ALUNOS INSCRITOS

CONSCIENCIALIZAÇÃO 
COLETIVA DO PODER DO ATO 
ELEITORAL

DESCONSTRUÇÃO DA 
COMPLEXIDADE DO ATO 
ELEITORAL

PODER DE DECISÃO

ALCANCE DE MAIOR 
DIMENSÃO
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APURAMENTO DOS RESULTADOS

o O apuramento dos resultados da eleição pode ser acompanhado por um delegado de cada lista
candidata às eleições.

o Conversão dos votos em mandatos – método de Hondt (CONVERSÃO DE VOTOS EM MANDATOS, Regimento |

Anexo1)

✓ Lista única — elege 10 deputados;

✓ 2 listas — elegem 15 deputados;

✓ 3 listas — elegem 23 deputados;

✓ 4 ou mais listas — elegem 31 deputados.

o Uma vez distribuídos os mandatos pelas diversas listas, determinam-se os candidatos eleitos pela
ordem constante da lista de candidatura.

Artigos 25.º e 26.º | REGIMENTO

https://jovens.parlamento.pt/Documents/AplicListas_METODO_HONDT.xlsx
https://jovens.parlamento.pt/Documents/Regimento_Parlamento_Jovens.pdf
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APURAMENTO DOS RESULTADOS

CONVERSÃO DE VOTOS EM MANDATOS

Exemplo de conversão de votos em mandatos: 3 listas | elegem 23 deputados

Lista A: 30 votos | Lista B: 45 votos | Lista C: 37 votos PARABÉNS AOS 
DEPUTADOS 

ELEITOS À SESSÃO 
ESCOLAR

REPRESENTAM 
TODOS OS 
ELEITORES

COMPROMISSO E 
RESPONSABILIDADE

Ata 
Registo de todos os resultados – necessários para preenchimento do formulário dos resultados da Sessão Escolar 

REGIMENTO | Anexo1

https://jovens.parlamento.pt/Documents/AplicListas_METODO_HONDT.xlsx
https://app.parlamento.pt/Webjovem2023/2022_2023/AplicListas_METODO_HONDT.xlsx
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Participam os 
deputados eleitos à 

Sessão Escolar, a 
Comissão Eleitoral 
Escolar e eventuais 

convidados

Obedece a uma 
agenda | art.º 36.º 

Regimento

Aprova o Projeto de 
Recomendação da 

escola

Elege os deputados 
à Sessão 

Distrital/Regional

Elege o candidato 
da escola à Mesa da 

Sessão 
Distrital/Regional

OCORRE ATÉ 31 DE JANEIRO

A SESSÃO ESCOLAR ENCERRA A 1.ª FASE | ESCOLA

SESSÃO ESCOLAR

! Formulário de comunicação da data da Sessão Escolar

o encerra a 24 de novembro

o uma data para cada nível de ensino

Capítulo III Regimento

O n.º de deputados efetivos correspondente a 
cada círculo e nível de ensino é publicado na 

página do Parlamento dos Jovens 
até 04.DEZ.2023

(critérios: artigo 10.º, n.º 3 Regimento)

Artigo 10.º | REGIMENTO

https://jovens.parlamento.pt/Documents/Regimento_Parlamento_Jovens.pdf
https://jovens.parlamento.pt/Documents/Regimento_Parlamento_Jovens.pdf
https://jovens.parlamento.pt/Documents/Regimento_Parlamento_Jovens.pdf
https://jovens.parlamento.pt/Documents/Regimento_Parlamento_Jovens.pdf
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ELEIÇÃO DA MESA DA SESSÃO ESCOLAR

MESA DA SESSÃO ESCOLAR

AGENDA DA SESSÃO ESCOLAR

APROVAÇÃO DO PROJETO DE
RECOMENDAÇÃO

ELEIÇÃO DOS DEPUTADOS À SESSÃO
DISTRITAL/REGIONAL

CANDIDATURAS A PRESIDENTE DA SESSÃO ESCOLAR

Subscritas por 3 deputados (ou individual, se a assembleia tiver apenas 10 
deputados)

Entregues ao professor responsável que as coloca à votação

Presidente: candidato mais votado, seguindo-se, por 
ordem decrescente dos votos, a eleição dos 
restantes

Caso haja apenas 1 candidatura, o Presidente 
designa 2 deputados, de listas diferentes para 
integrarem a Mesa

Os elementos da Mesa podem ser eleitos à Sessão 
Distrital/Regional

A Sessão Escolar inicia-se 
com a eleição da Mesa

PRESIDENTE

VICE-PRESIDENTE

SECRETÁRIO

Se a assembleia tiver só 10 
deputados, a Mesa é 
composta apenas pelo 
Presidente 

! Guião do Presidente da 
Mesa da Sessão Escolar –
disponibilizado, entretanto, 
a todas as escolas inscritas

Artigos 32.º e 34.º | REGIMENTO

https://jovens.parlamento.pt/Documents/Regimento_Parlamento_Jovens.pdf
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SESSÃO ESCOLAR

MESA DA SESSÃO ESCOLAR

AGENDA DA SESSÃO ESCOLAR

APROVAÇÃO DO PROJETO DE
RECOMENDAÇÃO

ELEIÇÃO DOS DEPUTADOS À SESSÃO
DISTRITAL/REGIONAL

Aprovação do Projeto de 
Recomendação da Escola

Eleição dos deputados da escola à 
Sessão Distrital/Regional

Eleição do candidato da escola à 
Mesa da Sessão Distrital/Regional

Escolha do tema para debate na 
edição do Parlamento dos Jovens, 
no ano seguinte, para votação na 

Sessão Distrital/Regional

1. A apresentação das medidas

2. O debate (não deve ultrapassar os 60m)

3. A negociação

! Os deputados devem empenhar-se em apresentar um 
Projeto de Recomendação que reflita o trabalho de toda a 

escola

As MEDIDAS (máximo 3):

a) Ser objetivas e singulares;

b) Ser redigidas em linguagem clara e correta;

c) Não conter argumentos.

! Votação uma a uma | as mais votadas integram o PR da 
escola, que estará em debate na respetiva SD/SR

▪ Reservada aos deputados eleitos, à Comissão Eleitoral 
Escolar e a eventuais convidados (sem intervenção)

▪ Pode realizar-se em várias reuniões plenárias, se necessário

Capítulo III | REGIMENTO

https://jovens.parlamento.pt/Documents/Regimento_Parlamento_Jovens.pdf
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SESSÃO ESCOLAR

MESA DA SESSÃO ESCOLAR

AGENDA DA SESSÃO ESCOLAR

APROVAÇÃO DO PROJETO DE
RECOMENDAÇÃO

ELEIÇÃO DOS DEPUTADOS À SESSÃO
DISTRITAL/REGIONAL

! Eleição, por voto secreto, dos deputados efetivos 
que vão defender o Projeto de Recomendação da 
escola na respetiva Sessão Distrital/Regional e de 
um deputado suplente.

! O número de deputados a eleger para cada Sessão 
Distrital/Regional varia em função do número de 
escolas participantes em cada círculo eleitoral.

! Eleição, por voto secreto, do candidato à mesa da 
Sessão Distrital/Regional - preferencialmente, 
membro da Mesa da Sessão Escolar. 

Aprovação do Projeto de 
Recomendação da Escola

Eleição dos deputados da escola à 
Sessão Distrital/Regional

Eleição do candidato da escola à 
Mesa da Sessão Distrital/Regional

Escolha do tema para debate na 
edição do Parlamento dos Jovens, 
no ano seguinte, para votação na 

Sessão Distrital/Regional

! Manter os registos dos resultados das votações – poderá 
haver necessidade de substituição de algum deputado –
seguir sempre a ordem dos mais votados.

consultar critério no n.º 3 – Artigo 10.º  Regimento

Capítulo III | REGIMENTO

https://jovens.parlamento.pt/Documents/Regimento_Parlamento_Jovens.pdf
https://jovens.parlamento.pt/Documents/Regimento_Parlamento_Jovens.pdf
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APÓS A SESSÃO ESCOLAR …

COMUNICAÇÃO DOS RESULTADOS DA 1.ª
FASE

! até 4 dias úteis após a Sessão Escolar 

(último dia é 06.FEV.2024, APENAS para as sessões que ocorrem a 31 de 
janeiro)

Compete ao Professor Coordenador 
FORMULÁRIO DE ENVIO DOS RESULTADOS DA

1.ª FASE: ELEIÇÕES E SESSÃO ESCOLAR

N.º de eleitores inscritos (todos os alunos matriculados nos 2.º e 3.º 
ciclos ou no ensino secundário); 

N.º de votantes, de votos brancos e de votos nulos; 

N.º de listas e número de votos por cada lista; 

N.º de turmas envolvidas na formação das listas; 

N.º de alunos por sexo, idade e ano de escolaridade; 

N.º de participantes na Sessão Escolar;

Nome dos deputados, efetivos e suplente, que vão participar na Sessão 
Distrital/Regional

Texto final do Projeto de Recomendação 

Nome do candidato à Mesa da Sessão Distrital/ Regional 

Tema proposto para debate

+ Breve relatório Professor Coordenador (artigo 37.º)

! No e-mail de confirmação automática de submissão do formulário de Comunicação dos resultados 
da 1.ª fase, é disponibilizado um link de acesso ao modelo de certificado de participação na 1.ª Fase

Processo pode ser facilitado pelo registo faseado dos dados
Artigos 27.º e 28.º | REGIMENTO

https://app.parlamento.pt/ARParJov2021/SchoolResults/37
https://app.parlamento.pt/ARParJov2021/SchoolResults/37
https://jovens.parlamento.pt/Documents/Regimento_Parlamento_Jovens.pdf


➢o número de escolas, por círculo, a eleger – na respetiva 
Sessão Distrital/Regional - para a Sessão Nacional;

➢ as escolas que representarão os círculos da Europa e de 
Fora da Europa na respetiva Sessão Nacional.

Após receção de todos os 
resultados e pareceres, o Júri 
Nacional do Parlamento dos 

Jovens delibera sobre:

• ESTA INFORMAÇÃO É PUBLICADA NA                              
PÁGINA INTERNET DO PARLAMENTO DOS JOVENS

ATÉ 16.FEV.24

Artigo 11.º | REGIMENTO

2.ª FASE: A PREPARAÇÃO DA SESSÃO DISTRITAL/REGIONAL

https://jovens.parlamento.pt/Paginas/default.aspx
https://jovens.parlamento.pt/Documents/Regimento_Parlamento_Jovens.pdf


2.ª FASE: A PREPARAÇÃO DA SESSÃO DISTRITAL/REGIONAL
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A reunião de eleição da Mesa é 
organizada pelas entidades 
parceiras 
A Mesa integra 1 Presidente, 1 
Vice-Presidente e 1 Secretário

Realiza-se por 
videoconferência ou em 
reunião presencial, em data 
anterior à da Sessão 
Distrital/Regional

Os detalhes relativos à eleição 
da Mesa são comunicados às 
escolas pela respetiva 
entidade parceira

A eleição da Mesa decorre 
mediante um processo em 
que os candidatos revelam as 
suas capacidades de liderança 
e o seu conhecimento das 
regras de condução dos 
trabalhos da Sessão

! As reuniões de eleição da Mesa da sessão Distrital/Regional  
decorrem de 07.FEV.2024 a 28.FEV.2024

SEPARATA II - REGIMENTO - 2.ª FASE: SESSÃO DISTRITAL/REGIONAL

O candidato da escola à Mesa da Sessão Distrital/Regional é sempre um 
deputado eleito à Sessão Escolar, preferencialmente, o Presidente da 
Mesa (ou outro membro da Mesa)

Artigo 42.º | REGIMENTO

https://jovens.parlamento.pt/Documents/2023/Regimento_Parlamento_Jovens_Separata2.pdf
https://jovens.parlamento.pt/Documents/Regimento_Parlamento_Jovens.pdf


2.ª FASE: A PREPARAÇÃO DA SESSÃO DISTRITAL/REGIONAL
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PREPARAÇÃO DOS DEPUTADOS | PARTICIPAÇÃO NA SESSÃO 
DISTRITAL/REGIONAL

Terminada a 1.ª fase, os deputados eleitos devem preparar o estudo dos 
Projetos de Recomendação aprovados nas escolas do seu círculo eleitoral 

(disponíveis no site)

Os deputados eleitos devem conhecer bem as regras do debate, das 
votações e das eleições que vão ocorrer na Sessão Distrital/Regional

! Webinar para deputados eleitos às Sessões Distritais/Regionais 
07.FEV.24



2.ª FASE: A PREPARAÇÃO DA SESSÃO DISTRITAL/REGIONAL
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 S
D

/R A delegação de cada escola é 
constituída pelos seguintes 
participantes: 
a) deputados efetivos 

b) um professor; 

c) em regra, um deputado 
suplente*

*A participação dos deputados 
suplentes poderá estar 
condicionada à possibilidade 
de se assegurarem condições 
logísticas face ao n.º de 
participantes na SD/R.

D
A

TA
S 

| L
O

C
A

IS As datas de realização das 
Sessões Distritais/Regionais 
são publicados na página do 
Parlamento dos Jovens até 
15.DEZ.2023.

Nos casos em que o n.º de 
participantes o justificar, a 
SD/R poderá ocorrer em 2 dias 
consecutivos.

Quando estão indicados dois 
dias para uma mesma Sessão, 
a escola deverá fazer-se 
representar pelos mesmos 
deputados.

O
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C
IO

N
A
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Ç
Ã

O
 

As questões logísticas 
relativas à 
operacionalização das 
SD/R, designadamente as 
condições relativas a 
refeições e transporte, são 
assumidas pelas entidades 
parceiras.

! Se, por motivos imprevistos e devidamente justificados, algum deputado efetivo faltar à 
totalidade ou a parte da SD/R, a escola não fica impedida de participar. (N.º 3 ARTIGO 40.º REGIMENTO)

Capítulo IV Regimento

https://jovens.parlamento.pt/Documents/Regimento_Parlamento_Jovens.pdf
https://jovens.parlamento.pt/Documents/Regimento_Parlamento_Jovens.pdf
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PROPOSTA DE TEMA PARA A EDIÇÃO SEGUINTE

ELEIÇÃO DO PORTA-VOZ DO CÍRCULO ELEITORAL

ELEIÇÃO DOS DEPUTADOS À SESSÃO NACIONAL

DEBATE E APROVAÇÃO DO PROJETO DE RECOMENDAÇÃO DO CÍRCULO ELEITORAL
Apresentação dos projetos Debate e votação na generalidade Debate e votação na especialidade

PERÍODO DE PERGUNTAS AO DEPUTADO AR

CERIMÓNIA DE ABERTURA

Artigos 45.º a 58.º | REGIMENTO

https://jovens.parlamento.pt/Documents/Regimento_Parlamento_Jovens.pdf


3.ª FASE: SESSÃO NACIONAL: A VOZ COLETIVA
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São candidatos à Mesa os 
Presidentes das SD/R

A Mesa é constituída por 
Presidente, Vice-Presidente e 

2 Secretários

Os detalhes relativos à eleição 
da Mesa são comunicados ao 
Professor Coordenador pela 
EPJ, em articulação com as 

entidades parceiras

Realiza-se por 
videoconferência, nas datas 
estabelecidas no calendário

A eleição da Mesa decorre 
mediante um processo em 

que os candidatos revelam as 
suas capacidades de liderança 

e o seu conhecimento das 
regras de condução dos 

trabalhos da Sessão

REUNIÕES DE ELEIÇÃO DA MESA

BÁSICO: 10.ABR.2024 | SECUNDÁRIO: 17.ABR.2024

SEPARATA III - REGIMENTO - 3.ª FASE: SESSÃO NACIONAL

Capítulo IV | REGIMENTO

https://jovens.parlamento.pt/Documents/2023/Regimento_Parlamento_Jovens_Separata3.pdf
https://jovens.parlamento.pt/Documents/Regimento_Parlamento_Jovens.pdf


3.ª FASE: SESSÃO NACIONAL: A VOZ COLETIVA
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 S
N A delegação de cada escola 

eleita é constituída pelos 
seguintes participantes:

a) Dois deputados efetivos;

b) Um professor;

c) Um jornalista (mediante 
inscrição prévia).

TR
A

N
SP

O
R

TE O transporte é organizado pela 
Assembleia da República, em 
articulação com as entidades 
parceiras.

As informações detalhadas são 
enviadas por email para os 
professores que acompanham 
as delegações.

! A recolha (e o regresso) das 
delegações é feita em pontos 
de encontro – compete às 
escolas assegurar as 
deslocações até esses locais.
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O alojamento e as refeições 
nos dias da SN são organizados 
pela Assembleia da República.

A organização do alojamento é 
feita, em regra, em quarto 
duplo, atendendo a um 
conjunto de critérios, 
designadamente, o círculo, o 
tipo de participante 
(aluno/professor) e a 
distribuição por género.

Capítulo V | REGIMENTO

https://jovens.parlamento.pt/Documents/Regimento_Parlamento_Jovens.pdf


3.ª FASE: SESSÃO NACIONAL: A VOZ COLETIVA
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Na tarde do 1.º dia, os jovens deputados reúnem-se em Comissão, de acordo com a distribuição 
publicada na página do Parlamento dos Jovens: 

ORGANIZAÇÃO DAS COMISSÕES, COM DISTRIBUIÇÃO DOS PROJETOS DE RECOMENDAÇÃO E PERGUNTAS

Nestas reuniões, presididas por Deputados da AR, os jovens deputados debatem os Projetos de
Recomendação aprovados nos diversos círculos e aprovam um texto por Comissão (máx. 5 medidas).
Votam, ainda, as perguntas que serão colocadas aos Deputados da AR na Sessão Plenária.

É ao Porta-Voz que compete assegurar, em articulação com os deputados do círculo, a preparação 
antecipada da pergunta

No 2.º dia decorre a Sessão Plenária, organizada em 2 períodos:

Apresentação de perguntas aos Deputados da AR

Aprovação da Recomendação à Assembleia da República, a nível nacional.

SESSÕES NACIONAIS

BÁSICO: 06-07.MAIO.2024

SECUNDÁRIO: 27-28.MAIO.2024

Capítulo V | REGIMENTO

https://jovens.parlamento.pt/Documents/Regimento_Parlamento_Jovens.pdf
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INSTRUMENTOS DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA
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INSTRUMENTOS DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA

MATERIAIS DE APOIO: Guia dos Jovens | Guia dos Professores | Guia da SD/R  (! NOVO) 
(a disponibilizar)

MULTIMÉDIA: Vídeo de boas-vindas | Mensagem do Presidente da CEC, Comissão 
Eleitoral Escolar e Sessão Escolar

DICAS para Exploração do Tema

MATERIAIS DE CAMPANHA | BÁSICO e SECUNDÁRIO

WEBINAR | Apoio ao desenvolvimento da 1.ª Fase do Programa

WEBINAR para deputados eleitos às SD/R ! 07.FEV.2024

https://jovens.parlamento.pt/Documents/2024/Guia_jovem_deputado_2023_2024.pdf
https://jovens.parlamento.pt/Documents/2024/Guia_professores_2023_2024.pdf
https://app.parlamento.pt/webjovem/2023/Mensagem_Presidente_CEC/Mensagem_Presidente_CEC_Alexandre_Quintanilha.mp4
https://app.parlamento.pt/webjovem2020/filmes/comissao-eleitoral-escolar-2019-2020_1.mp4
https://app.parlamento.pt/webjovem2020/filmes/comissao-eleitoral-escolar-2019-2020_1.mp4
https://app.parlamento.pt/Webjovem2020/Filmes/PARLAMENTO-FINAL4/PARLAMENTO-FINAL4.mp4
https://indd.adobe.com/view/06786738-9363-4059-b21c-1c726af39cc9
https://jovens.parlamento.pt/bas2024/Paginas/materiais_campanha.aspx
https://jovens.parlamento.pt/sec2024/Paginas/materiais_campanha.aspx
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